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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:02179   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2323                        MANUT.ATIVIDADES ENS.INFANTIL/PRÉ ESCOLA  

3.3.90.39.00               141  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               1.585,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.585,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT. ATIVID. SECRETARIA DESENV. SOCIAL  

3.3.90.39.00               350  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            200,00 

02.13                                     SEC. MUN. DA MULHER, CULTURA E TURISMO  

02.13.04                                  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2158                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3.3.90.30.00               688  Material de Consumo                                               2.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.500,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBUL  

3.3.40.41.00               741  Contribuições                                                            2.000,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.000,00 

02.13                                     SEC. MUN. DA MULHER, CULTURA E TURISMO  

02.13.04                                  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2158                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3.3.90.36.00               743  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               2.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                 2.500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$8.785,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

4.4.90.51.00               100  Obras e Instalações                                                   1.585,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.585,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.3.90.30.00               242  Material de Consumo                                               2.000,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.000,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIAS DE HABIT. URBANAS  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               357  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita                200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            200,00 

02.13                                     SEC. MUN. DA MULHER, CULTURA E TURISMO  

02.13.01                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.391                                  Patrim. Hist. Art. e Arqueologico  

13.391.1302                             PRESERVAÇÃO DO ACERVO HISTÓRICO-CULTURAL  

13.391.1302.1323                        RESTAUR./REFORMA/MANUT. BENS PATR. HIST.  

4.4.90.51.00               643  Obras e Instalações                                                   2.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.500,00 

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO A CULTURA  

13.392.1301.2309                        ATIVIDADES PROMOÇÃO DESENV. DA CULTURA  

4.4.90.51.00               666  Obras e Instalações                                                   2.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.500,00 

TOTAL: R$8.785,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 22 DE  ABRIL  DE 2026 

 

DECRETO No:02180   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3916 / 2026 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei 3.916 de 24 de Abril de 2026. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2321                        MANUT.PARCERIA ENTID.ASSIST.CRIANÇA/ADOL  

3.3.50.43.00               366  Subvenções Sociais                                                120.000,00 

2.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                            120.000,00 

TOTAL: R$120.000,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$120.000,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 27 DE  ABRIL  DE 2026

 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS  

DISPENSA N° 008/2026 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA 

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E DESLOCAMENTOS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento não será exclusivo para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 

123/2006, considerando que não foram identificados, no âmbito local ou regional, pelo menos 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP que atendam integralmente às 

exigências do instrumento convocatório. Ademais, verifica-se que a restrição da participação apenas a tais empresas não se revela vantajosa à Administração, podendo comprometer a 

competitividade e a economicidade do certame. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 04/05/2026 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 008/2026 ou protocoladas no 

setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 28 de Abril de 2026.  

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

O Município de Presidente Olegário/MG, por intermédio do Departamento de Licitações, torna público que realizará procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II e §3º 

da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à obtenção de propostas adicionais de eventuais interessados. 

Objeto: Aquisição de jaquetas tipo corta-vento destinadas aos alunos participantes dos Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG). 

Valor estimado: R$ 5.204,90 (cinco mil, duzentos e quatro reais e noventa centavos). 

Prazo para envio de propostas adicionais: até o dia 04 de maio de 2026, às 16:00 horas. 

Forma de envio: As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br, com o assunto “PROPOSTA DISPENSA Nº 007/2026”, ou protocoladas no setor de 

licitações, situado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, Presidente Olegário/MG. 

Participação: Poderão participar Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

Critério de julgamento: Menor preço. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações do Município. 

Presidente Olegário/MG, 28 de abril de 2026. 

Camila Fonseca da Silva 

Agente de Contratação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 029/2026 Pregão Eletrônico 018/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 029/2026, Pregão Eletrônico 018/2026, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES DE VIAS, 

ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, será no dia 11 de MAIO de 2026 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: presidenteolegario.mg.gov.br/licitacaoe-em-andamento . Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira 

Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 068/2023, referente ao Processo Licitatório nº 

037/2023 – Inexigibilidade nº 005/2023 – Credenciamento nº 003/2023, cujo objeto é o credenciamento de clínica de reabilitação para internação feminina, proveniente de dependência química, para 

atender as demandas do Município de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 27/04/2026 findando em 

27/04/2027 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

CLINICA ESPECIALIZADADA EM DEPENDENCIA QUIMICA E SAUDE MENTAL DE PARACATU 

0001 Tratamento para dependência química de pacientes em situação de risco, acima de 18 anos, sexo feminino 54 MÊS R$3.126,66 R$168.839,64 

0002 Tratamento para dependência química de pacientes em situação de risco, maiores de 18 anos, sexo feminino 54 MÊS R$2.793,33 R$150.839,82 

Total do Fornecedor: R$319.679,46 

Fornecedor: CLINICA ESPECIALIZADA EM DEPENDENCIA QUIMICA E SAUDE MENTAL DE PARACATU LTDA. Data: 27/04/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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